
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
Gabinete da Presidência  
Av. Gonçalves Dias n°. 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 /email:camaraopo@gmail.com  

INDICAÇÃO N°.174/18/GP/CMETOPO/RO. 

DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Senhor Prefeito, 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE, Vereador - PTB / Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução 
Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"ESTUDO TÉCNICO COM VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PONTE LOCALIZADA NO KM 
08 DA LH 31, SOBRE O RIO 15". 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente reivindicação surge frente 
os perigos recorrentes na via, pois a ponte não dispõe de 
infra-estrutura segura para veículos de passeio, de carga e os 
ônibus escolares, fazendo com que eles estejam colocando 
sua segurança em risco ao utilizar a mesma. 

Instrui-se na oportunidade a parceria dos moradores 
locais para a prática do presente projeto, visando envolver a 
comunidade na recuperação do que na verdade é seu 
patrimônio. 

Somos pela vossa compreensão e pronto atendimento. 

JOSIMAR • n  CAVALCANTE 
VEREADOR/PTB 

PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
VAGNO GONÇALVES BARROS 

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE — RO. 
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